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MODIFICATIVA ADITIVA SUPRESSIVA RETRITIVA

Fica inserido o Art. 43 A ao Projeto de Lei nº 297, de 2024, com a seguinte
redação:

Art. 43 A São diretrizes para Áreas de Especial Interesse Social para
Habitação:

I - O Município de Sorocaba adotará políticas rigorosas e preventivas de
responsabilização dos agentes promotores de parcelamentos irregulares do
solo urbano, nos termos da legislação federal, estadual e municipal aplicáveis.

a) A implementação de processos de regularização fundiária urbana não
isentará os responsáveis pela criação de parcelamentos irregulares de suas
obrigações legais, incluindo penalidades administrativas, civis e criminais,
assegurando a responsabilização integral e contínua.

b) Será aplicada multa administrativa aos responsáveis, cujo valor será
calculado de forma progressiva e proporcional, considerando:

1 - A extensão da área afetada;
2 - O impacto urbano, ambiental e social decorrente da irregularidade;
3 - Os custos previstos para a regularização da área.

c) Os valores arrecadados serão vinculados exclusivamente à regularização e
integração das áreas irregulares ao ordenamento urbano.
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II - Os custos relativos à infraestrutura necessária para integrar as áreas
regularizadas ao sistema urbano serão compensados prioritariamente por taxas
compensatórias ou contribuições de melhoria, aplicadas aos responsáveis
diretos pelo parcelamento irregular.

§1º Quando constatada impossibilidade de cobrança dos responsáveis originais,
a regularização poderá ser subsidiada por mecanismos de parcerias público-
privadas (PPPs), assegurando investimentos sem ônus excessivo aos cofres
públicos.

III - O Município poderá desenvolver e aplicar mecanismos modernos de
fiscalização preventiva e repressiva, com foco em:

a) - Uso de tecnologias de georreferenciamento e inteligência territorial para
monitoramento contínuo das áreas urbanas;

b) - Fiscalização integrada entre os órgãos competentes, garantindo celeridade e
eficiência no combate às irregularidades;

c) - Campanhas educativas e de conscientização comunitária sobre os riscos e
consequências do parcelamento irregular.

S/S., 23 de dezembro de 2024

ÍTALO MOREIRA Vereador
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Justificativa

A presente emenda ao Plano Diretor de 2024 atende a três pilares
essenciais para o desenvolvimento urbano sustentável de Sorocaba:
responsabilização legal, compensação financeira e prevenção eficaz.

Esta proposta está firmemente embasada nos princípios constitucionais
da função social da propriedade e do ordenamento territorial, previstos nos
artigos 182 e 225 da Constituição Federal. Além disso, respeita as diretrizes
estabelecidas pela Lei Federal nº 13.465/2017 (Regularização Fundiária Urbana
- Reurb), garantindo que a integração de áreas informais ao ordenamento
urbano ocorra sem promover impunidade.

A responsabilização direta dos agentes promotores de irregularidades
fortalece a credibilidade do Município, ao mesmo tempo em que protege o
interesse público e impede a perpetuação de práticas abusivas.

Sorocaba não pode permitir que o ônus da regularização fundiária recaia
sobre os contribuintes e os cofres públicos. Ao instituir mecanismos de
compensação financeira, como multas proporcionais e taxas compensatórias,
asseguramos que os responsáveis paguem pelos custos gerados por suas ações,
reforçando a justiça fiscal e a sustentabilidade financeira.

Além disso, a possibilidade de parcerias público-privadas oferece
soluções viáveis e inovadoras para regularização, garantindo infraestrutura
adequada sem comprometer o equilíbrio orçamentário do Município.

Prevenir é sempre mais eficiente e menos custoso do que corrigir. Com o
uso de tecnologias de georreferenciamento e fiscalização integrada, Sorocaba
poderá monitorar em tempo real suas áreas urbanas, identificando e coibindo
irregularidades antes que se consolidem. As ações educativas também
mobilizam a comunidade, transformando os cidadãos em aliados do processo
de fiscalização e ordenamento territorial.

Esta proposta é mais do que uma emenda: é uma solução concreta para
um problema histórico que afeta o crescimento ordenado de Sorocaba. Ela:

✅ Assegura justiça: Os responsáveis pagam pelos danos que causam.
✅ Protege os cofres públicos: Sem novos encargos injustos para a população.
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✅ Moderniza a fiscalização: Integrando tecnologia e eficiência.
✅ Revitaliza a cidade: Com regularização sustentável e infraestrutura digna.

"Imaginem uma Sorocaba onde o futuro é planejado, onde os recursos públicos são
protegidos e onde o desenvolvimento chega a todos de forma justa e sustentável. Essa é a

cidade que estamos construindo com esta emenda."

Senhores vereadores, esta proposta é juridicamente sólida,
economicamente responsável e socialmente necessária. Votar a favor significa
honrar o compromisso com o desenvolvimento equilibrado e ordenado de
Sorocaba, deixando um legado de progresso e justiça para as próximas
gerações.

Conto com o apoio de cada um de vocês, não apenas como legisladores,
mas como protagonistas dessa transformação histórica.

S/S., 23 de dezembro de 2024

ÍTALOMOREIRA Vereador
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